
 
 
 
LEI Nº. 492/2012 
 
 
 
SÚMULA: “INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO AO 
ARTIGO 2º DA LEI Nº. 375/2010, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, Sr. Dorival Lorca, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Nova Santa Helena aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1º - Inclui Parágrafo Único ao Artigo 2º da Lei nº. 375/2010, com a 
seguinte redação: 

 
 

Parágrafo Único - Nos finais de semana e feriados poderá haver o uso de som 
automotivo na Praça Alice Leite até as 01 (uma) hora da manhã. 

 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, em 24 de maio de 2012. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
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